
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Que sejam encaminhadas informações acerca
da paralisação das obras da Unidade de Saúde
da  Família  –  PSF  Doutor  Fábio  II,  no
município de Cuiabá. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento nos artigos 161 e 162, § 3º,  incisos V e VI,  do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, bem como os artigos 64 e 111, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá,
apresento o presente Requerimento de Informações, a ser encaminhado à Secretaria Municipal de
Saúde, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, para que, SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES
ACERCA DA PARALISAÇÃO DAS OBRAS DA REFERIDA UNIDADE DE SAÚDE - PSF Dr.
Fábio II. 
Especificamente, solicita-se que sejam apresentadas as seguintes informações e documentos: 
1.Qual a atual situação das obras da Unidade de Saúde da Família – PSF Doutor Fábio II; 
2.Qual o motivo da paralisação da obra e desde quando os serviços encontram-se suspensos; 
3.Qual o percentual de execução da obra até o momento; 
4.Qual  empresa  é  responsável  pela  execução dos  serviços,  informando documento  do contrato,
contendo valor global e prazo de vigência; 
5.Se houve aplicação de penalidades contratuais em razão de eventual descumprimento de prazos; 
6.Se existe previsão para retomada das obras, informando cronograma atualizado de execução; 
7.Qual o valor total já empenhado e pago até o momento; 
8.Se há necessidade de readequação de projeto, aditivos contratuais ou suplementação orçamentária; 
9.Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para garantir atendimento à população da região
enquanto a unidade permanece inoperante. 
JUSTIFICATIVA 
O vereador Daniel Monteiro, representante do povo cuiabano, com assento nesta Augusta Casa de
Leis,  vem,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  requerer  informações  acerca  da
paralisação das obras da Unidade de Saúde da Família – PSF Doutor Fábio II. 
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Conforme relatos de moradores da região, a obra enfrenta sucessivos períodos de paralisação desde
sua implantação, gerando prejuízos diretos à população local, que permanece desassistida de estrutura
adequada de saúde. 
A não conclusão da unidade tem provocado sobrecarga em outras unidades de saúde da região,
aumento do tempo de espera por atendimento e deslocamentos forçados de pacientes para bairros
distantes. 
O presente requerimento visa assegurar a transparência na aplicação de recursos públicos, bem como
subsidiar o exercício da função fiscalizadora da Câmara Municipal de Cuiabá. Ademais, a conclusão
da unidade é medida essencial para garantia do direito fundamental à saúde e melhoria das condições
de atendimento da população. 
Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento das informações no prazo legal. 
  
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de março de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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